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Processo no	 10E155.001231/90-63

Sessão de c	 16 de abril de 1993	 ACORDA° No 203-00.409
Recurso no:	 88.531
Recorrente:	 ITAVEL - ITARARE VEICULOS LIMA.
Recorrida . :	 DRF EM SOROCABA - SE

PROCESSO FISCAL - PRAZOS - REVELIA. A instauraçgo
da fase litigiesa do processo dá-se com a
impugna4Wo da exigencia, consoante o artigo 14 do

II Decreto no 70.235/72, apresentada no prazo legal
(art. 15 do mesmo diploma). Não observado o
preceito, não se toma conhecimento do recurso por
falta de objeto.

i
i

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso ',interposto por ITAVEL - ITARARE VEICULOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho dé Contribuintes, por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso, por falta de objeto, em face da
intempestividade da impugnação.

Sala das SessOes, em 16 de abril de 1993.

ROS	 L ARMA SANTOS - Presidente

1F.2:NIN Y Tr RA'. DOS SercRelitor
• 27-1A 4764

DA .TOP PIRA DA - Procurador-Representante da Fa-
zenda Nacional

• ! VISTA EM SESSAO DE: Ofli-1993 ao PFN, Dr. RODRIGO
DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN nv 401.

1

;
• Participaram, Hvinda. do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITEi, RODRIOUES, PARIA THEREZA VASCONCE1LOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEEF, MAURO WASILEWSKI e ARMANDO ZURITA (Suplente).
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• Processo	 10855.001231/90-63

Recurso no:	 88.531	 •
Acórdgo no	 203-00.409
Recorrente:	 ITAVEL - ITARARE VEICULOS LTDA.

•
RELATORIO
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• •

• Contra a Empresa epigrafada foi lavrado o Auto de
Infração de fls. 07 e respectivos anexos, sob a acusação fiscal
de que !, em processo relativo ao IRP3, fora apurada omissão de
receita operacional caracterizada por sublaturamento da venda de
veículos nos anos-base de 1987 a 1989, ocasionando em decorrencia
a insuficiencia na determinação da base de cálculo desta
contribuiçãoi; o auto de infração foi lavrado em 13/09/90, do qual
cl euse ciencia à Contribuinte nessa mesma data.

• A	 capitulação legal da infração,	 multa,	 C.?

consectários ,está discriminada As fls. 07.

, Consoante o Atestado de 'ti s. 1.0, o 	 crédito
tributário referente aos exerci cios de 1988 e 1989 foi pago em

• 26/11/90. conforme DARF Juntado As fls. 09. Esclarece, ainda „
que, quanto ao exercício de 1990, foi apresentada impugnação no
Processo no 10E355.001228/90-59, relativo ao IRPJ.

As
•

fls.	 11/19 foram juntadas as decisffes
proferidas pelo órgão julgador de la instt/ncia, da Secretaria de
Fazenda do Estado de São Paulo, contrárias à Contribuinte, acerca
dos mesmos fatos tributados nestes autos.

•
.Verifica-sep ademais, às fls. 22/23 . o teor. da

Decisão proferida pela Autoridade de Primeiro Grau, mantendo o
lançamento fiscal, com expressa referência ao desacolhimento da
impugnação.

Intimada desta decisão em 19/10/91 (fls. 25), a
Contribuinte oferece a Peça de fls. 26/30, por cópia xerox quase
ilegível, à guisa de recurso, sendo certo que nem mesmo está
aposta em tal 'peça a assinatura em original do advogado que a
firma, sequer o instrumento procuratório foi anexado.

•
E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS

Conforme relatado e consta fielmente.dos autos, a
Autuada tomou ciencia do auto de infração em 13/09/90, com prazo I
de trinta dias para apresentar a impugnação ou cumprir a
exigencia, consoante a artigo 15 do Decreto nq 70.235/72. Deixou
transcorrer este prazo sem quaisquer daquelas iniciativas.

E certo que a autoridade preparadora desatendeu ao 	
I '

1artigo 21 do Decreto no 70.235/72, e, o que é pior, remeteu os
autos à conclusão da autoridade julgadora, que proferiu decisão
fazendo expressa referencia à impugnação que sequer interposta 	 i

fora. i

Não bastasse o tumulto processual até então
incorrido, adffdtiu-se recurso voluntário por cópia xerox
praticamente ilegível, sem assinatura do advogado da Recorrente,
que por sinal não juntou ou anexou à tal peça o instrumento de
procuração !, a tanto necessário.

Contudo, entendo que tais irregularidades
processuaiS não tOm o condão de convalidar a inercia da
'Contribuinte no tocante a ausencia de impugnação aos fatos tidos
tributáveis. Logo, em não tendo sido cumprida integralmente nem
impugnada' á exigencia, voto no sentido de não tomar conhecimento

13 recurso !, por 1' a ta de o bj eto, ve z OIÇO não se instaurou a fase
litigiosa do processo, nos termos do artigo 14 do Decreto n2
70.235/72.

1
Sala das Sessbes, em 16 de abril de 1993.

c24)--;11IBERANY E: ,RAZ D'09'
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